
REQUERIMENTO  Nº      , de 2020

Do Sr. Deputado Professor Israel Batista

Requer  o
apensamento do
PL  794/2020  ao
PL 1.562/2020.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  dos  arts.  142  3  143  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados do apensamento do Projeto de Lei nº 794/2020, de

minha autoria, ao Projeto de Lei número 1.562/2020, do deputado Pedro Lucas

Fernandes que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor

sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção para circulação em

locais  públicos,  as  penas  previstas,  uso das forças de segurança  públicas,

medidas  administrativas e o cometimento de infração da ordem econômica,

durante as medidas para enfrentamento da emergência de saúde público de

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de

2019. 

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei  nº 794/2020 trata dos procedimentos de proteção a

saúde a serem seguidos por  entregadores de  delivery e  consumidores,  em

especial o uso da máscara de proteção individual para evitar ao máximo formas

de contágio do coronavírus, causando a COVID-19. Portanto, se assemelha

assim ao objeto do PL 1562/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso

de  máscaras  de  proteção  para  circulação  em  locais  públicos,  as  penas *C
D2

03
32

69
40

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
ro

fe
ss

or
 Is

ra
el

 B
at

ist
a 

(P
V/

DF
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

15
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

RE
Q

 n
.9

78
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

05
/2

02
0 

16
:5

7



previstas, o uso das forças de segurança públicas, medidas administrativas e o

cometimento  de  infração  da  ordem  econômica,  durante  as  medidas  para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2020.

Deputado Professor Israel Batista

PV/DF
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